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Gerência Geral de Compras e Serviços

Itaguaí, 10 de novembro de 2021

PREGÃO ELETRÔNICO 120/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de transporte terrestre para envio de componentes
do conjunto composto pela Antepara de Vante Superior e Antepara de Ré Superior do Bloco 40, acondicionados
em embalagens a serem coletados no interior da fábrica da NUCLEP em Itaguaí-RJ e transportados para Aramar
em Iperó-SP.

ERRATA

Em alteração ao Termo de Referência do presente Pregão Eletrônico, ficam, pela presente ERRATA, alterados, os
seguintes termos:

• Na cláusula 8.1 do Termo de Referência, onde se lê “deverá”, leia-se “poderá”.

• Na cláusula 8.2, inclua-se no texto “ou a declaração de não realização de vistoria, prevista no Anexo 3 ao
Termo de Referência”.

ANEXO 3 AO TERMO DE REFERÊNCIA

O conteúdo abaixo suplanta, na integralidade, o Anexo 3 ao Termo de Referência em comento:

MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA PRÉVIA

A NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A – NUCLEP, através de seu representante autorizado, declara que a
Empresa  _______________________________com  sede___________________________,  na
cidade_________________,  Estado_________,  visitou  as  instalações  que  serão  objeto  do  serviço  de
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  tomando  conhecimento  das  informações  e  condições  que  julgou
necessárias, pertinentes à execução dos serviços, as quais deverão ser consideradas na elaboração da Proposta
relativa ao presente Termo de Referência.

A  proponente  declara  que  tomou  conhecimento  dos  dados  e  demais  informações  necessárias,  e  que  não
poderá, de forma alguma, modificar as condições de sua Proposta sob alegação de insuficiência de dados ou
desconhecimento de qualquer informação neste sentido.
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DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA PRÉVIA

A  empresa  _______________________________  CNPJ:________________________,  com
sede___________________________,  na  cidade_________________,  Estado_________,  DECLARA
formalmente, que assume a responsabilidade pela não realização da vistoria das instalações que serão objeto do
serviço de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, tendo conhecimento das informações e condições que julgou
necessárias, pertinentes à execução dos serviços, as quais deverão ser consideradas na preparação da Proposta
relativa ao presente Termo de Referência.

A  proponente  declara  que  tomou  conhecimento  dos  dados  e  demais  informações  necessárias,  e  que  não
poderá, de forma alguma, modificar as condições de sua Proposta sob alegação de insuficiência de dados ou
desconhecimento  de  qualquer  informação  neste  sentido.  Assume,  portanto,  total  RESPONSABILIDADE  pela
qualidade dos serviços a serem prestados, estando ciente do impedimento de pleitear futuramente, por força
do conhecimento declarado, qualquer alteração contratual de natureza técnica e/ou financeira.

 ----------------------------------------------------

(local e data)

-------------------------------------------------------------------------------

(assinatura e identificação do representante da NUCLEP – para o caso da visita)

----------------------------------------------------------

Proponente (em ambos os casos)

FERNANDO DE JESUS COUTINHO

GERENTE GERAL DE COMPRAS E SERVIÇOS


